CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE PERNAMBUCO - CREMEPE
INTERDICAO ETICA
RESOLUCAO CREMEPE n.° 11/2012

EMENTA: Determina Interdicdo Etica do SAMU
- PETROLINA, em decorréncia da insuficiéncia
de médicos reguladores, e médicos
plantonistas, expondo o0s pacientes a risco de
vida.

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE PERNAMBUCO, no uso das atribuicdes que lhe séo
conferidas pela Lei n® 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto n°® 44.045, de
19 de julho de 1958 e pela Lei n° 11.000/2004;

CONSIDERANDO que este Conselho é um 6rgao supervisor e disciplinadora da ética médica em
todo Estado de Pernambuco, nos termos dos artigos 2° e 15, “d”, “g”, “h’ e *j”, da Lei n°® 3.268/57;

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho zelar e trabalhar por todos os meios ao seu alcance pelo
perfeito desempenho ético da medicina, prestigio e bom conceito da profissdo e dos que a exercem
legalmente, de acordo com o Art. 15, “h”, da Lei 3.268/57;

CONSIDERANDO que a interdicdo ética é uma suspensdo da atividade profissional médica, de
carater provisério ou definitivo, a ser utilizada excepcionalmente para proteger a boa prética médica e
o direito do cidadéo;

CONSIDERANDO o resultado da fiscalizac&o realizada em 29 e 30 de novembro de 2012, na sede
do SAMU — PETROLINA, por este Conselho Regional de Medicina de Pernambuco;

CONSIDERANDO o descumprimento do SAMU — PETROLINA no que dispde a Resolugdo CFM N°
1.671/03, que dispde sobre a regulamentacdo do atendimento pré-hospitalar e da outras
providéncias;

CONSIDERANDO que faltam médicos plantonistas e médicos reguladores, indispensaveis ao
funcionamento dos mesmos no atendimento da populagéo;

CONSIDERANDO que as condicdes minimas de trabalho e estrutura de servico ndo estao
asseguradas ao exercicio ético da medicina, expondo os pacientes a risco de vida;

CONSIDERANDO a decisdo da reunido de Diretoria e da Sessdo Plenéaria Extraordinaria realizada
em 12 de dezembro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1° Determinar a INTERDICAO ETICA DO EXERCICIO DA MEDICINA NO SAMU - PETROLINA,
em decorréncia da insuficiéncia de médicos plantonistas, médicos reguladores, indispensaveis ao
funcionamento dos mesmos no atendimento da populagdo, expondo os pacientes a risco de vida, até
gue se dé por cumprido o saneamento das deficiéncias apresentadas no relatorio de inspecao.

Art. 2° Esta Resolucdo entrard em vigor, excepcionalmente, no ato da sua veiculacdo no endereco
eletrénico do CREMEPE (www.cremepe.org.br).



Recife, 12 de dezembro de 2012.
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Helena Maria Carneiro Ledo
Presidente do CREMEPE



